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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa


ANTEPROJETO DE LEI Nº...................2021/GJS

“DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS EXCLUSIVAS PARA MOTOCICLETAS EM ESPAÇOS DESTINADOS A CARGA E DESCARGA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Art. 1º. Regula a reserva de vagas exclusivas para motocicletas ou veículos motorizados de duas rodas em nas vagas destinadas à carga e descarga, nas vias e espaços públicos do Município de Sete Lagoas.
Art. 2º Deverão ser reservadas vagas exclusivas para motocicletas, motonetas e ciclomotores, devidamente sinalizadas, em todas as áreas de estacionamentos destinadas a carga e descarga do município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo devem ser disponibilizadas em número equivalente a dois por cento do total, garantidas, no mínimo, cinco vagas, devidamente estruturadas de modo a atender as especificações e normas técnicas vigentes.
Art. 3º Os logradouros, vias e espaços públicos de uso coletivo de veículos automotores, deverão dispor de áreas reservadas à guarda de motocicletas, motonetas e ciclomotores, devidamente sinalizadas, em área equivalente a duas vagas de automóveis, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 48 do Código de Trânsito Brasileiro.
Art. 4º Fica proibido o estacionamento e guarda de automóveis nos espaços reservados exclusivamente para motocicletas, motonetas, ciclomotores ou veículos motorizados de duas rodas.
Art. 5º Fica expressamente proibido o estacionamento e guarda de motocicletas, motonetas, ciclomotores e ou veículos motorizados de duas rodas, fora dos espaços destinados exclusivamente para estes veículos automotores, podendo ser passíveis de multa e remoção pelo Órgão Público competente.
Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 21 de janeiro de 2021.

 
JUSTIFICATIVA
 
Sete Lagoas está ente as principais regiões metropolitanas com elevado crescimento da frota de motocicletas de Minas Gerais. Com o aumento da frota de motos, surge um problema cada vez mais evidente nas grandes cidades, a falta de vagas para estacionamentos de motocicletas nas vias e espaços públicos, fazendo com que o relacionamento entre proprietários de motocicletas e de outros veículos de quatro ou mais rodas, nem sempre seja pacífico. Os conflitos surgem em razão das motocicletas estarem estacionadas em espaços destinados aos automóveis, os quais no momento da manobra de entrada ou de saída, acabam por colidir com as motos, ocasionando conflitos entre os proprietários de ambos os veículos ou pelo fato de os veículos não respeitarem os espaços destinados ao estacionamento para as motos.
Hoje, presenciamos nas vias públicas, espaços em torno de 15 metros, suficientes para acomodar no máximo três carros, sendo ocupados por 35 motos em média, sendo necessário, portanto, a regulamentação da matéria. O § 2º do art. 48 do CTB já prevê que o estacionamento de veículos de duas rodas seja feito perpendicularmente à guia da calçada, possibilitando assim, que em uma área equivalente a dois automóveis possam estacionar em média 15 motocicletas ou outros veículos motorizados de duas rodas.
Os entregadores que fazem uso da motocicleta para realizar seu trabalho enfrentam muitas dificuldades nas paradas por não encontrarem um local adequado para realizar as entregas. Por exemplo, um entregador de água muitas vezes não dispõe de local adequado para a entrega dos materiais e se vê obrigado a estacionar de maneira irregular e em locais proibidos.
Diante da importância da matéria, solicito o apoio de meus nobres Colegas Parlamentares, para a aprovação deste Projeto de Lei.
Sete Lagoas, 20 de janeiro de 2021.
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Júnior Sousa
Vereador - MDB
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